
 
 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO DO CONCURSO 
2º CONCURSO DE DESENHO, REDAÇÃO E FOTOGRAFIA 

 “ MEIO AMBIENTE: SUSTENTABILIDADE, O PRIMEIRO PASSO PARA 
CONTRIBUIR COM O MEIO AMBIENTE .” 

 
A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto em parceria com a Secretaria da Saúde e 
Assistência Social,  Secretaria de  Meio Ambiente e Agricultura, Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, Cootrirosa (Coop. Trit. Santa Rosa), Cooperagricola (Coop. Agric. Mista São João Batista), 
Coopervino (Coop. de Vinho Fronteira Noroeste), Sicredi União RS e Cresol, promovem o 2º Concurso 
de Desenho, Redação e Fotografia com o tema:                              “SUSTENTABILIDADE, O PRIMEIRO 
PASSO PARA CONTRIBUIR COM O MEIO AMBIENTE”, nos termos do seguinte regulamento: 

 

1 – PÚBLICO ALVO 

 
Este Concurso de Desenho, Redação e Fotografia destina-se aos estudantes de  Pré Escola 

,1º ao 9º ano do Ensino Fundamental e 1º ao 3º ano do Ensino Médio das Escolas de 

Tucunduva, correspondendo a três categorias: 

 

• Categoria I Desenho: Alunos de Pré Escola e 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. 

• Categoria II Redação: Alunos de 6º e 9º anos do Ensino Fundamental. 

• Categoria III Fotografia: Alunos de 1º ao 3º ano do Ensino Médio. 
 

2 – MODALIDADE 
 

2.1 DO DESENHO 

O desenho segue o tema do concurso “ MEIO AMBIENTE”. 
 

 

2.2 DA REDAÇÃO  

Deverá ser escrito em texto dissertativo com o tema  “MEIO AMBIENTE”- 
RESPONSABILIDADE DE TODOS.”. 
 

2.3 FOTOGRAFIA 
 

A fotografia deverá abordar os seguintes temas relacionados ao meio ambiente: 
 - a fauna e a flora do nosso município; 

 
  - água e mananciais. 
 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 
 

Somente poderão participar do 2º Concurso de Desenho, Redação e Fotografia os estudantes das 

escolas da Rede Municipal, Estadual e Privada de Ensino de Tucunduva, devidamente 

matriculados, cursando e frequentando  Pré-Escola, 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental e 1º ao 

3º ano do Ensino Médio. 

MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA 
Estado do Rio Grande do Sul 

 



 
 
 

4 – DAS ETAPAS 
 

4.1 DO DESENHO 

 

a) Primeira etapa – Produção e Seleção dos desenhos em sala de aula. 

 

1) Os professores deverão incentivar e orientar os estudantes para a produção dos 
desenhos em sala de aula  com o tema MEIO AMBIENTE 

 

2) Caberá ao professor a escolha de 03 desenhos em sua turma. 

 

3) O professor entregará à direção da escola os desenhos selecionados em cada  turma. 
 

4) A equipe gestora enviará à comissão julgadora/SMEC todos os desenhos, 
identificando os  selecionados. 

 

b) Segunda etapa – Seleção do desenho pela Comissão Julgadora Municipal 
 

1. Cada uma das escolas participantes será responsável para remeter os  desenhos à 
Comissão Julgadora Municipal – SMEC, sendo selecionados 03 para cada série 
contemplado por este concurso, devendo ser: 

 

• Em técnica livre de criação e arte; 

• Papel A4; 

• Serem individual; 

• Identificar o desenho no verso com caneta esferográfica com: nome completo do 
autor, ano que estuda, idade, nome da escola; 

• Não poderá ser digital, cópia e colagem. 

 

2. A Comissão Julgadora Municipal será composta por representantes da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desportos e professores de 
artes. 

 
Não poderá participar da Comissão Julgadora: 

 

• membros da comissão com grau de parentesco com estudantes que 
estejam concorrendo na segunda etapa/ SMEC. 

 

c) Terceira etapa – Escolha dos desenhos vencedores pela Comissão Julgadora 
Municipal. 

 
A Comissão Julgadora Municipal, analisará os desenhos encaminhados pelas escolas, 
selecionando os 3 (três) desenhos vencedores da Categoria I – Desenho: Alunos de  Pré- 
escola, 1º ao 5º anos, classificando-as em primeiro, segundo e terceiro lugar. 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO DESENHO 
 

Os desenhos inscritos neste concurso serão avaliadas segundo os seguintes 

critérios: 

 
a) Serão considerados para o desenho os aspectos de criatividade, originalidade e 

coerência temática, organização e aspecto geral do desenho; 

b) Ineditismo. O desenho não poderá ter sido publicado em quaisquer mídias; 
 



 
 

c) O desenho será desconsiderado caso não tenha coerência com o tema; 

 
d) O desenho apresentado deverá ser desenvolvido de forma a contemplar a  

apresentação das ideias. 

 

4.2 DA REDAÇÃO 
 
 

a) Primeira etapa – Produção e Seleção dos textos em sala de aula. 

1) Os professores deverão incentivar e orientar os estudantes para a produção dos  textos 
em sala de aula. 

 

2) Caberá a ESCOLA escolha das 03 melhores redações em sua turma. 
 

3) A equipe gestora selecionará e enviará à comissão julgadora/SMEC todas as 
redações, identificando as selecionadas. 

 
b) Segunda etapa – Seleção da redação pela Comissão Julgadora Municipal 

 

1) Cada uma das escolas participantes será responsável para remeter as redações à 
Comissão Julgadora Municipal – SMEC, sendo selecionados 03 redações para    cada 
série contemplado por este concurso, devendo ser: 

 

• manuscrita pelo próprio estudante; 

• conter nome; 

• idade; 

• nome da escola; 

• ano, turma e turno que cursa; 

• nome do professor. 

 

2) A Comissão Julgadora Municipal será composta por representantes da Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Desportos e professores da língua portuguesa. 

 
Não poderá participar da Comissão Julgadora: 

 

• membros da comissão com grau de parentesco com estudantes que 
estejam concorrendo na segunda etapa/ SMEC. 

 
c) Terceira etapa – Escolha das redações vencedoras pela Comissão Julgadora 

Municipal. 

 
A Comissão Julgadora Municipal, analisará as redações encaminhadas pelas escolas, 
selecionando as 3 (três) redações vencedoras da Categoria II  Redação: Alunos de  6º ao 9º 
séries do Ensino Fundamental concorrente, classificando-as em primeiro, segundo e terceiro 
lugar . 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA REDAÇÃO 

 

As redações inscritas neste concurso serão avaliadas segundo os seguintes 

critérios: 

d) Adequação ao tema, entendida com a conformidade obrigatória entre o texto e o tema 

proposto neste regulamento; 

e) Qualidade da redação. Serão observadas a correção gramatical, a objetividade, a 



 
 

criatividade e ortografia, a concordância, a organização e a conclusão da ideia, em letra 

legível e sem rasuras. 

f) Originalidade e ineditismo; 
g) A redação deverá ser manuscrita em Língua Portuguesa, pelos estudantes que estarão 

concorrendo ao prêmio, contendo no mínimo 20 (vinte) linhas, com caneta esferográfica 

azul ou preta. 

h) A redação deverá conter um título, retratando a mensagem principal apresentada no tema 

“ MEIO AMBIENTE”- RESPONSABILIDADE DE TODOS”. 

i) O texto apresentado deverá ser desenvolvido de forma a contemplar a apresentação das 

ideias, o desenvolvimento destas e uma conclusão. 

j) Não serão aceitas redações impressas ou com rasuras. 
 

k) O estudante deverá identificar-se somente no cabeçalho, pois serão desclassificadas as 

redações que tenham qualquer assinatura, desenho, rasura ou marca identificadora fora do 

local apropriado. 

l) A redação será desconsiderada caso não tenha coerência com o tema e/ou for 

ilegível. 

m) Só serão consideradas as redações manuscritas pelos estudantes. 

 
n) As redações deverão ser redigidas em formulário próprio, conforme ANEXO deste 

regulamento. 

 

4.3 DA FOTOGRAFIA 

 
a) Primeira etapa – Os estudantes devem enviar a fotografia para os professores. 

1) Os professores deverão incentivar e orientar os estudantes, sendo que as fotografias 
digitais deverão ser produzidas em melhor resolução possível e salvas em formato JPEG; 

 

2) Caberá a ESCOLA a escolha das 03 melhores fotografias em sua turma. 
 

3) A equipe gestora selecionará e enviará à comissão julgadora/SMEC todas as 
fotografias, identificando as selecionadas. 

 
b) Segunda etapa – Seleção da fotografia pela Comissão Julgadora Municipal 

 

1. Cada uma das escolas participantes será responsável para remeter as fotografias à 
Comissão Julgadora Municipal – SMEC, sendo 03 fotografias para cada série 
contemplado por este concurso, devendo ser: 

 

• Enviadas em formato digital, em um DVD, em pastas separadas por turma, 

identificando o arquivo da fotografia com o nome do estudante, ou para o e- mail 

smectucunduva@yahoo.com.br; 

• Juntamente com o DVD os formulários com os dados dos estudantes  

selecionados, que deverá: 

• conter nome completo; 

• idade; 

• nome da escola; 

• série turma e turno que cursa; 

• nome do professor; 

• o meio utilizado para produzir a fotografia (telefone celular, câmera digital ou 



 
 

câmera analógica); 

• Título da foto e; 

• Legenda que deve demonstrar a intenção da foto (o que a foto mostra), 

incluindo a data e o local em que a foto foi feita. 

2. A Comissão Julgadora Municipal será composta por representantes da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desportos e professores de 
artes. 

 
Não poderá participar da Comissão Julgadora: 

• membros da comissão com grau de parentesco com estudantes que 
estejam concorrendo na segunda etapa/ SMEC. 

 
c) Terceira etapa – Escolha das fotografias vencedoras pela Comissão  Julgadora 
Municipal. 

 
A Comissão Julgadora Municipal, analisará as fotografias encaminhadas pelas escolas, 
selecionando as 3 (três) fotografias vencedoras da Categoria III Fotografia: Alunos de 1º ao 
3º séries do Ensino Médio concorrente, classificando-as em primeiro, segundo e terceiro 
lugar . 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA FOTOGRAFIA 

 

As fotografias inscritas neste concurso serão avaliadas segundo os seguintes 

critérios: 

a. Adequação ao tema; 

 

b. A fotografia deverá abordar os seguintes temas relacionados ao meio ambiente: 

- a fauna e a flora do nosso município; 

 

- água e mananciais. 
 

c. As fotografias não deverão conter pessoas; 
 

d. Será aceita somente uma fotografia por participante; 

 

e. As fotos não podem ser tratadas (editadas), mas podem ser em preto e branco ou 

colorida; 

f. Originalidade e ineditismo. A foto não poderá ter sido publicado em  quaisquer 

mídias; 

g. Deverá ser entregue formulário preenchido, conforme ANEXO deste 

regulamento. 

 

5 – RESULTADO FINAL 
 

O resultado final será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Tucunduva, na Secretaria da 

Educação, Cultura e Desporto - SMEC e nas escolas participantes. 

6 – CERIMÔNIA 

 
A Cerimônia para a premiação dos desenhos, redações e fotografias vencedoras do  2º 

concurso de desenho redação e fotografia “ MEIO AMBIENTE: SUSTENTABILIDADE, O 

PRIMEIRO PASSO PARA CONTRIBUIR COM O MEIO AMBIENTE .”, será realizada no dia  

29/10/2021, local e horário a ser definido. 

 



 
 
 
 

7 – PUBLICAÇÃO 
 

Os desenhos, redações e fotografias vencedoras do 2º Concurso de Desenho Redação e 

Fotografia “ MEIO AMBIENTE: SUSTENTABILIDADE, O PRIMEIRO PASSO PARA 

CONTRIBUIR COM O MEIO AMBIENTE .” serão publicados no site da Prefeitura Municipal de 

Tucunduva, e divulgados pelas escolas participantes. 

 

8 – PREMIAÇÃO 
 
 

Os três primeiros colocados de cada categoria receberão prêmios.  
 

9 – CRONOGRAMA 

 

Período Atividade 

21/09/2021 Divulgação do regulamento do 2º   concurso

 de Desenho, Redação e Fotografia nas escolas. 

 Até 15/10/ 2021 Período para realização dos desenhos redações e 

fotografias. 

19 à 22/10/2021 Entrega dos desenhos, redações e fotografias pela direção 

das escolas à Comissão Julgadora Municipal – SMEC. 

25/10/ à 27/10/2021 Correção das redações e seleção dos desenhos e fotografias 

pela Comissão Julgadora Municipal - SMEC. 

 
 28/10/2021 

Divulgação dos desenhos, redações e fotografias 
vencedoras do concurso pela Comissão Julgadora Municipal 
– SMEC. 

29/10/2021 Cerimônia para a premiação dos vencedores do concurso. 

 

10 – DIREITOS AUTORAIS 
 

A participação no Concurso importa em autorização do autor ou do seu responsável para 

utilização, a título universal, definitivo e gratuito, ao público em geral, todo e qualquer tipo de 

comunicação, divulgação, veiculação e, enfim, publicidade e promoção relativamente ao seu 

nome, imagem e voz, desenho, redação e fotografias produzidos pelos alunos, em qualquer 

meio, incluindo eletrônicos e na internet, desde que vinculado ao 2º Concurso de Desenho e 

Redação. 

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

A decisão da Comissão Julgadora será soberana, não se admitindo contra ela nenhum 

recurso. Eventuais dúvidas decorrentes deste regulamento serão esclarecidas ou resolvidas 

pela comissão julgadora do concurso. Não serão devolvidos textos, desenhos ou fotografias, 

documentos ou quaisquer materiais entregues ou enviados aos cuidados da Comissão 

Julgadora Municipal. 

 

 
Tucunduva, 21 de setembro de 2021. 

 
 
 
 



 
 

2º CONCURSO DE DESENHO, REDAÇÃO E FOTOGRAFIA 
 “ MEIO AMBIENTE: SUSTENTABILIDADE, O PRIMEIRO PASSO PARA 

CONTRIBUIR COM O MEIO AMBIENTE .” 

 

REDAÇÃO 

 
Nome:   Idade:   
Escola:      
Nome do Professor:       
Ano de Escolarização: Turma: Turno:      

 

“ MEIO AMBIENTE ” 
 

 

 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

7.   

8.   

9.   

10.   

11.   

12.   

13.   

14.   

15.   

16.   

17.   

18.   

19.   

20.   

21.   

22.   

23.   

24   

25.   
 



 
 

2º CONCURSO DE DESENHO, REDAÇÃO E FOTOGRAFIA 
 “ MEIO AMBIENTE: SUSTENTABILIDADE, O PRIMEIRO PASSO PARA 

CONTRIBUIR COM O MEIO AMBIENTE .” 
 

 

FOTOGRAFIA 
 

 
Nome:   Idade:   
Escola:      
Nome do Professor:       
Ano de Escolarização: Turma: Turno:      

 

“ MEIO AMBIENTE ” 
 

 

TÍTULO DA FOTOGRAFIA 
 

 
Descreva abaixo a legenda da fotografia, deve demonstrar a intenção da foto (o que a foto  

mostra), incluindo a data e o local em que a foto foi feita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Informe o meio utilizado para produzir a fotografia (telefone celular, câmera digital ou câmera 

analógica). 

 

 

 

 



 
 

2º CONCURSO DE DESENHO, REDAÇÃO E FOTOGRAFIA 
 “ MEIO AMBIENTE: SUSTENTABILIDADE, O PRIMEIRO PASSO PARA 

CONTRIBUIR COM O MEIO AMBIENTE .” 
 

 

DESENHO 
 

 
Nome:   Idade:   
Escola:      
Nome do Professor:       
Ano de Escolarização: Turma: Turno:     

 

“ MEIO AMBIENTE ” 
  

 

 

TÍTULO DO DESENHO 


